
Diretrizes  aprovadas pela  Comissão  de  Curso Superior  de  Tecnologia  em

Agronegócio  para  incorporação no  Projeto  Político-Pedagógico –  ATAS  03/2009,

04/2009, 05/2009 e 06/2009

 1 Práticas Profissionais (Atividades Complementares de Graduação – ACG)

O aluno do Curso Superior de Tecnologia em Agronegócio deve ter a oportunidade

de desenvolver suas habilidades, competências, atitudes e conhecimentos. Para tanto,

são oferecidas Atividades Complementares de Graduação.

As Atividades Complementares de Graduação possibilitam o aperfeiçoamento do

aluno buscando aprimorar técnicas e estreitar as relações com o mercado de trabalho.

Para isto devem estimular a interdisciplinaridade e atualização na profissão pretendida.

As atividades complementares poderão compreender as seguintes modalidades, 

- participação em projetos de pesquisa, ensino e/ou extensão.

- monitorias.

-  disciplinas optativas cursadas na UNIPAMPA ou outras Instituições de Ensino

Superior.

- participação em reuniões técnicas, congressos, seminários, simpósios,

workshops, cursos, mini-cursos, semanas acadêmicas e palestras, como ouvinte ou

palestrante. 

-  publicação  de  trabalhos  científicos,  completos,  resumidos  ou  na  forma  de

comunicação.

- estágio não obrigatório;

- participação como membro em comissões e/ou colegiados locais ou institucionais

equivalendo a 02 créditos por reunião.

Todas as ACGs merecerão absoluta interação com o professor da disciplina ou

Coordenador designado para tal fim. As ACGs realizadas deverão ser informadas pelo

aluno mediante requerimento próprio e comprovadas pelo mesmo através de relatórios,

declarações,  atestados ou certificados emitidos pela  promotora.  As horas dispendidas

também necessitam de comprovação, a saber: cada 15 (quinze) horas equivalem a 01

(um) crédito.

O aluno deverá realizar um mínimo de 480 horas de Atividades Complementares

de  Graduação,  correspondendo a 32   créditos,  integralizadas  ao  longo  do  curso  nas

disciplinas de Práticas Profissionais em Produção Agropecuária I e II. A comprovação das



ACG somente  terá  validade  quando  estas  forem efetuadas  após  a  data  da  primeira

matrícula do aluno no curso.
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